
D.O.E.; Sec. I, São Paulo, 101 (247), terça-feira, 31 dez. 1991 — 21 

A r t i g o 3° - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do E s t a d o , e s t a b e l e c i d a p e l o Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3 a, do D e c r e t o na 32.802, de 2? de dezembro de 
1990, de c o n f o r m i d a d e com a T a b e l a 2, d e s t e d e c r e t o . 

A r t i g o 4« - E s t e d e c r e t o entrará em 
v i g o r na d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

4.2.1.» AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
PESQUISA PRESERV.EXPL0TACAO REC.NATURAIS 

»4.17.1*3.2.168 1.»25.559.171,99 

T O T A I S . 

1.»25.559.171,»» 

1.»25.559.171,»» 

1.925.559.171,«« 

TOTAL 

1.925.559.171,«» 

l.«25.559.171 R99 1.925.559.171,»» 

C A P I T A L 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

26 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

26.03 COORD.INF.TEC•,DOC.PESQUISA AMBIENTAL 

T O T A L 1.925.559.171,»» 

4A. QUOTA 1.925.559.171,90 

DECRETO N? 34.499, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Segurança Pública, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

LUII ANTONIO FLEURY FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO,, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõe o i n c i s o I, do a r t i g o 9 a, da L e i n a 

6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo a r t i g o 1", da L e i 
n«> 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

D E C R E T A ; 

A r t i g o 1° - F i c a aberto um crédito dé 
Cr$ 132.659.654,00 (Cento e t r i n t a e dois milhões, seiscentos e 
cinquenta e nove m i l , seiscentos e cinquenta e quatro c r u z e i r o s ) , 
suplementar ao orçamento da Se c r e t a r i a da Segurança Pública, 
observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , - Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2« - O crédito aberto pelo a r
ti g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo I a , do a r t i g o 43, da L e i Federal n" 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 3 B - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
qué t r a t a o a r t i g o 3 B, do Decreto nfl 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

f 
A r t i g o " 4» - Este decreto entrará em 

vigo r na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 1 

da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

18 SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
18.02 DELEGACIA GERAL DE POLICIA 

4.2.1.0 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 132.6^9.654,00 

SUB-TOTAL 132.659.654,99 

T O T A L 132.659.654,00 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLICIA CI,VIL 

06.39.021.2.259 132.659.654,00 132.659.654.00 

T O T A I S 132.659.654,00 132.659.654,00 

TABELA 2 •- SUPLEMENTACAO VALOREIS E"H CRUZEIROS 

1B SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

A1>MINIíi 1RACA0 DIRL TA 

• 18.02 DELEGACIA GERAL DE POLICIA 

T O T A L 132.659.654.00 

4A. QUOTA 132.659.654,«9 

DECRETO N? 34.500, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria do Trabalho e da 
Promoção Social, visando ao atendi
mento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURT FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõem: o a r t i g o 7 a, e o i n c i s o I, do 
artig o 9», da L e i n» 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado 
pelo a r t i g o 1«, da L e i n» 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

D E C R E T A i 

A r t i g o lo - F i c a aberto um crédito de 
Cr$ 452.333.886,00 (Quatrocentos e cinquenta e dois milhões, 
trezentos e t r i n t a e três m i l , oitocentos e o i t e n t a e s e i s 
c r u z e i r o s ) , suplementar ao.orçamento da Se c r e t a r i a do Trabalho e 
da Promoção S o c i a l , observando-se as classificações I n s t i t u 
c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas 
em anexo. 

A r t i g o 2" - 0 crédito aberto pelo a r t i 
go a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo 1°, do ar t i g o 43, da L e i Federal n a 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I - CrS 13.000.000,00 (Treze milhões de 
cr u z e i r o s ) , nos termos do a r t i g o 7*, da L e i n» 6.992, de 27 de 
dezembro de 1990, e 

II - Cr$ 439.333.886,00 (Quatrocentos e 
t r i n t a e nove milhões, trezentos e t r i n t a e três m i l , oitocentos 
e o i t e n t a e seis c r u z e i r o s ) , nos termos do i n c i s o I, do a r t i g o 
9°, da L e i na 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo 
ar t i g o l a , da L e i na 7.525, de 30 de outubro de 1991. 

A r t i g o 3« - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3a, do Decreto na 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4« - Este JEfecreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 

Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 
de dezembro de 1991 
T A B E L A 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

1 1 . 0 1 

3.1.3.2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 4 5 2 . 3 3 3 . 8 8 6 , « 9 

SUB-TOTAL .. 

T O T A L . . 

A T I V I D A D E S 
COORD. E ADI 

1 5 . 8 1 . 9 2 1 . 2 . 1 2 3 
T 0 T A I 4 5 2 . 3 3 3 . 8 8 6 . « « 

T A B E L A 2 - SUPLEMENTACAO 

452.333.886,99 
452.333.886,99 

TOTAL 

4 5 2 . 3 3 3 . 8 8 6 , 9 9 
452.333.886,99 

VALORES EH CRUZEIROS 

11 SEC.QO TRABALHO E DA PROMOÇÃO S O C I A L 

ADMINISTRAÇÃO D I R E T A 

11.91 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR S E C R E T A R I A E SEDE 

T O T A L 4 5 2 . 3 3 3 . 8 8 6 , 9 9 
4A. «UOTA 4S2.333.BB6.99 

DECRETO N? 34.501, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria do Trabalho e da 
Promoção Social, para repasse â Fun
dação Centro Educativo, Recreativo e 
Esportivo do Trabalhador— CERET, vi
sando ao atendimento de Despesas Cor-

_____ rentes 
LUIZ ANTONIO FLEURT FILHO, GOVERNADOR 

DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõe o i n c i s o I, do a r t i g o 9a, da L e i n" 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

D E C R E T A : 

A r t i g o IR - F i c a aberto um crédito de 
Cr$ 13.178.975,00 (Treze milhões, cento e setenta e o i t o m i l , 
novecentos e setenta e cinco c r u z e i r o s ) , suplementar ao orçamento 
da S e c r e t a r i a do Trabalho e da Promoção S o c i a l , observando-se as 
classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2« - 0 crédito aberto pelo a r
ti g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo l a , do a r t i g o 43, da L e i Federal na 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

A r t i g o 3» - F i c a alterado o orçamento 
da Fundação Centro Educativo, Recreativo e Esportivo do Trabalha-
dor-CERET, mediante a suplementação de Cr$ 13.178.975,00 (Treze 
milhões, cento e setenta e o i t o m i l , novecentos e setenta e cinco 
c r u z e i r o s ) , observando-se nas classificações I n s t i t u c i o n a l , 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação constante das 
Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 4« - A suplementação de que 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r será coberta com recursos a que alude o 
i n c i s o I I , do parágrafo 1°, do a r t i g o 43, da L e i Federal na 
,4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no a r 
t i g o primeiro. 

A r t i g o 5« - F i c a alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3a, do Decreto nfl 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 6» - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 
SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

11.49 
3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 
T O T A L , 

ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO CERET 
14.80.220.B.383 13.178.975,«« 
T O T A I S . . 13.178.975,«« 

11.46 FUND.CENT.EDUC.REC.E ESPORT.TRAB. CERET 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 
T O T A L .... 

CORRENTE 
13.178.975,»« 

T O T A I S . . . 

ATIVIDADES 
MANUTENÇÃO 00 CERET 
1-4.80.228.2.385 

13.17B.975.90 

13.178.975,00 
13.178.975.9» 
13.178.975,»» 

TOTAL 
13.178.975.00 
13.178.975,«0 

13.178.975,00 
13.178.975,»« 
13.178.975,0« 

TOTAL 
13.178.975,0« 
13.178.975,00 

T A B E L A 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

SEC.DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
FUND.CENT.EDUC.REC.E ESPÒRT.TRAB. CERET 
T O T A L 13.178.975,90 
4A. QUOTA 13.178.975,09 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO OE SAO PAULO X ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
D I S C R I M I N A T I V O DA DESPESA P6R SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 11.46 - FUND.CENTXEOUC.REC.E ESPORT.TRAB. C E R E T 

13.178.975,00 

DECRETO N? 34.502, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Cultura, para repasse à 
Fundação Memorial da América Lati
na, visando ao atendimento de Despe
sas de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições le g a i s e de 
conformidade com o que dispõem: o a r t i g o 7 a, e o i n c i s o I, do 
artig o 9 a, da L e i na 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado 
pelo a r t i g o l f l , da L e i na 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

D E C R E T A I 

Artigo i a - F i c a aberto um crédito de 
Cr$ 990.948.037,00 (Novecentos e noventa milhões, novecentos e 
quarenta e o i t o mil e t r i n t a e sete c r u z e i r o s ) , suplementar ao 

orçamento da S e c r e t a r i a da Cu l t u r a , observando-se as c l a s s i 
ficações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2« - O crédito aberto pelo a r 
t i g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo i a , do a r t i g o 43, da L e i Federal n« 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I - Cr$ 598.783.000,00 (Quinhentos e 
noventa e o i t o milhões, setecentos e o i t e n t a e três m i l c r u z e i 
r o s ) , nos termos do a r t i g o 7a, da L e i na 6.992, de 27 de dezembro 
de 1990, e 

II - CrS 392.165.037,00 (Trezentos e 
noventa e dois milhões, cento e sessenta e cinco m i l e t r i n t a e 
sete c r u z e i r o s ) , nos termos do i n c i s o I, do a r t i g o 9a, da L e i n« 
6.9,92, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo a r t i g o l a , da L a i 
n« 7.525, de 30 de outubro de 1991. 

Artigo 3« - F i c a alterado o orçamento 
da Fundação Memorial da América Latina, mediante a suplementação 
de CrS 990.948.037,00 (Novecentos e noventa milhões, novecentos e 
quarenta e o i t o mil e t r i n t a e sete c r u z e i r o s ) , observando-se nas 
classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, 
a discriminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4« - A suplementação de que 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r será coberta com recursos a que alude o 
i n c i s o I I , do parágrafo l a , do a r t i g o 43, da L e i Federal na 
4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no ar
t i g o primeiro. 

Artigo 5« - F i c a alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3 a, do Decreto n a 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6» -
vigor na data de sua publicação. 

Este decreto entrará em 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 

• Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

T At) ELA 1 - SUPLEHEN TACÃO VALORES EM CRUZEIROS 

LIOS PARA DESPESAS DF. CAPITAL 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L ' 

990.948.937,99 

990.948. »37,»9 

799.949. »37,99 

TOTAL PROJETOS CORRENTE CAPITAL 
PR0J.FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMERICA LATINA 
3B.43.247.7.254 990.948.937,0« 990.948.037,09 

T ü T A I S . 990.748-037,00 990.948.937,»0 

12.4('« r UNOACAO MEMORIAL DA AMERICA I..ATTNA 

4.1.1.0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL 

T O T A L . . . . 

CAPITA 

990.948.037.0 
PROJETOS CORRENTE 
OBRAS E INSTALAÇÕES DD MEMORIAL 

03.48.247.1.253 

990.94B.037,»» 

990.948.037,90 

990.948.037,»» 

TOTAL 

99».948.937,»e 

T O T A I S 990.948.937,00 999.948.937,«» 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

12 SECRETARIA OA CULTURA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

12.46 FUNDAÇÃO MEMORIAL OA AMERICA LATINA 

T O T A L 999.948.937.9» 

4A. QUOTA 99*.948.«37,«9 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 12.46 - FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMERICA LATINA 

C A T E G O R I A ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O 
— T O T A L S U B P R 0 6 R A H A S -

08.'48.2 47 

DECRETO N? 34.503, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre
taria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico, para re
passe ã Universidade de São Paulo — 
USP, visando ao atendimento de Despe
sas de Capital 

LUIS ANTONIO FLEURY PILHO, 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõe o i n c i s o I, do a r t i g o 9«, da L e i na 
6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado pelo a r t i g o 1°. da L e i 
na 7.525, de 30 de outubro de 1991; 

D E C R E T A I 

A r t i g o 1» - F i c a aberto um crédito de 
CrS 187.465.000,00 (Cento e o i t e n t a e sete milhões, quatrocentos 
e sessenta e cinco mil c r u z e i r o s ) , suplementar ao orçamento da 
Secre t a r i a da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, 
observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2« «• 0 crédito aberto pelo a r 
ti g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o II, 
do parágrafo i a , do a r t i g o 43, da L e i Federal nfl 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Ar t i g o 3» - F i c a alterado o orçamento 
da Universidade de São Paulo-USP, mediante a suplementação de CrS 
187.465.000,00 (Cento e o i t e n t a e sete milhões, quatrocentos e 
sessenta e cinco mil c r u z e i r o s ) , observando-se nas classificações 
I n s t i t u c i o n a l , Econômica e Funcional-Programática, a d i s c r i m i 
nação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 4» - A suplementação de que 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r será coberta com recursos a que alude o 
i n c i s o I I , do parágrafo i a , do a r t i g o 43, da L e i Federal na 
4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
ar t i g o primeiro. 

A r t i g o 5 a - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3a, do Decreto n a 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. ' 

Ar t i g o 6a - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991 -


